
PROPOSTA DE RESOLUÇÃO

IDENTIFICAÇÃO DA PROPOSTA

ID da proposta Processo Atividade / Procedimento

PR/2025/27657 27127/2025 Proposta à Câmara Municipal

Unidade Administrativa

DCF - DCR [ISENÇÕES]

Propósito

Órgãos Colegiais \ Deliberação Câmara Municipal

Órgão/Cargo que resolve

Câmara Municipal de Braga

PROPOSTA DE RESOLUÇÃO

À Reunião de Câmara para deliberação dos pedidos de isenção de taxas e outras receitas
municipais, propondo-se o seu indeferimento, tendo por base a fundamentação constante
do documento em anexo à presente proposta.

DOCUMENTO ASSINADO ELETRONICAMENTE
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N.º de Processo
N.º 

Informação

Data 

Informação
NIF Nome Fundamentação para o indeferimento Total

34491/2025 RI21205 22/08/2025 501525882 Banco Comercial Português S.A.
Licença Especial de Ruído, 

Licença de Recinto Improvisado

Tendo em conta que a requerente é uma sociedade comercial, 

e tendo presente todo regime jurídico regulamentar aplicável 

em matéria de isenção de taxas, a requerente não figura nas 

entidades que por força da sua natureza podem desde logo 

beneficiar das isenções legalmente admitidas, razão pela qual 

o enquadramento da pretensão terá sempre de ser avaliado 

atendendo no manifesto e relevante interesse municipal do 

respetivo objeto. Considerando que o pedido é para realização 

de um evento privado, não se considera que seja uma 

atividade de manifesto e relevante interesse 

municipalenquadramento da pretensão terá sempre de ser 

avaliado atendendo no manifesto e relevante interesse

municipal do respetivo objeto.

Considerando que a entidade requisitante atua no âmbito de 

uma prestadora de serviços, propõe-se o

indeferimento do pedido de isenção.

118,40 €

Indeferimento do pedido de Isenções por não estarem enquadradas no disposto dos n.º 1 e 2 do artigo H-1/16º e H-1/17º
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